
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Prefeito Municipal de 

Faço saber que a Câmara 

mu.lgo a seguinte Lei: 

LEI NúMERO 780, DE 24 DE MAIO DE 1.971 
---=---=-----=-=---------=--=-==------

Fixa a contribuição do Município pa 

ra o Programa do Patrimonio do Ser:J 
v~dor Público, e dá outras proviqê§ 

cias. 0 ôlf 
Uchoa, Estado de São Paulo: ~ó 
Municipal decretou e eu sanei~\~ prQ_ 

Artigo 12. - O Município contribuirá para o Programa de Forma­

ção do Patrimônio do Servidor Público, nos têrmos da Lei Comple -

mentar n2. 8 da União, de 3 de dezembro de 1.970, coa as seguin -

tes parcelas, que serão mensalmente recolhidas ao Banco do Brasil 
S. A. : 

a) - 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da adminis­
tração pública, a partir de 12 de julho de 1.971; 1,5% (um e meio 
por cento) em 1.972 e 2% (dois por cento) no ano de 1.973 e subs~ 
quentes; 

b) - 2% (dois por cento) das transferências recebidas/ 
do Govêrno da União através do "fundo de Participações dos Esta -
dos, Distrito Federal e Municípios", a partir de 12 de julho de / 

1.971. 
§ Unico - Não recairá, em nenhuma hipótese, sôbre as trans­

ferências de que trata este artigo, mais de uma contribuição. 
Artigo 2Q. - As autarquias, emprêsas públicas, sociedades de/ 

economia mista e fundações do Município, contribuirão para o Pro­

grama com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, 
inclusive transferência e receita operacional, a partir de 12 de/ 

julho de 1.971; 0,6% (seis décimos por cento) em 1.972 e 0,8% (oi 

to décimos por cento) no ano de 1.973 e subsequentes. 
Artigo JQ. - Beneficiar-se-ão das vantagens do Programa de For 

mação do Patrimônio do Servidor Público, e na forma e condições/ 
previstas na Lei Complementar n2 8 da União, apenas os servidores, 
em atividade, do Município e os de suas entidades de administra -

ção indireta e fundações. 
Artigo 4Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeitura Muni9ipal de Uchoa, em 24 de maio de 1.971. 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -
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